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LEI Nº 5.691 DE 06 DE OUTUBRO DE 2025 
Dispõe sobre a instituição do Dia Municipal da 
Acessibilidade Digital e dá outras providências. 
 
(Autoria: Ver. Artur Yukio Takayama  
Projeto de Lei nº 062/2025) 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova 

e ele promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Suzano o “Dia Municipal da Acessibilidade Digital”, a ser 
comemorado anualmente no dia 11 de março. 

 
Art. 2°. O Dia Municipal da Acessibilidade Digital tem 

como objetivos: 
I - conscientização da população sobre a importância da 

acessibilidade digital para pessoas com deficiência ou limitações temporárias; 
II - promoção da inclusão digital, garantindo que todos os 

cidadãos tenham acesso igualitário às tecnologias e informações online; 
III - incentivo às boas práticas de acessibilidade em sites, 

aplicativos e serviços públicos e privados; 
IV - fomento à capacitação profissional de 

desenvolvedores, designers e gestores públicos para aplicarem normas de acessibilidade 
digital; 

V - redução das barreiras digitais, combatendo a exclusão 
de grupos vulneráveis, como idosos, pessoas com deficiência visual, auditiva, motora ou 
cognitiva; 

VI - valorização da cidadania digital, reforçando o direito 
de todos ao acesso pleno à informação e aos serviços eletrônicos; 

VII - estimular a adoção de tecnologias assistivas, tanto 
no setor público quanto no privado; 

VIII - fortalecimento de políticas públicas voltadas à 
acessibilidade digital no município. 

 
Art. 3°. As comemorações alusivas ao Dia Municipal da 

Acessibilidade Digital poderão contar com o apoio do Poder Público Municipal, por 
meio de suas secretarias, autarquias e fundações, em especial aquelas vinculadas às 
áreas de Educação, Saúde, Tecnologia da Informação, Cultura, Comunicação e Direitos 
Humanos, bem como com a colaboração de instituições de ensino, entidades da 
sociedade civil e do setor privado. 
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Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 06 de 

outubro de 2025, 76º da Emancipação Político-Administrativa. 
 
 
 

 
PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI 

Prefeito 
 
 
 

RENATO MACHADO FERRARIS 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na Imprensa 

Oficial do Município, e demais locais de costume. 
 
 
 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS 
Atos Oficias 

 
 


